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DISPONDO SOErtE: declaração de utilidade

pública o TENIS CLUBE DE PRESIDENTE PRQ

DENTE.-

ANTÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito ~Iunicipal de Presidente

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são-

conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara ~lunicipal de Presidente Prudente
decreta e eu promulgo e sanciono a sguinte lei~

ARTIGO 12 -~ declarado de utilidade pública o TENIS CLUBE DE PRE-

SIDENTE PRUDENTEo
ARTIGO 22 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,r~

vogadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, "Paço Florivaldo Leal", em 21 de
junho de 1.969. ~~
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Secretario do to

~:;. Registrada e publicada na Di v' de ão da

{ Secretaria do Govêrno e Planejamento, aos vinte e sete dias do mês
de junho de 1.969.-
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